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No dia 20 de Agosto de 1721,
mandou o rei D. João V (1706-
50) publicar um Alvará em
fórma de Ley notável: a
primeira lei, de âmbito
nacional, sobre o património
histórico e cultural. Ao con-
trário de anteriores documen-
tos legais respeitantes à
protecção de bens singulares,
este Alvará é o primeiro a
referir-se à totalidade do
património português. É um
documento notável pelos con-
ceitos que reflete mas também
pelo pioneirismo, mesmo a
nível europeu. Tanto quanto
sabemos, apenas as Bulas
papais do século XV e
posteriores, uma lei de 1560
de Isabel I de Inglaterra e a
Ordenação das Antiguidades
(1666) de Carlos XI da Suécia
antecedam este Alvará do rei
de Portugal.
Inserido num contexto de
crescente interesse pelos
vestígios do passado (notícias

da veneravel antiguidade), este Alvará
surge na sequência da criação da
Academia Real de História
Portuguesa, a 8 de Dezembro de
1720. Sendo uma das missões da
Academia examinar (...) os Monu-

mentos antigos, constata este Alvará
que muitos dos edifícios e objectos
que havia e se podiaõ descobrir no Reyno,

dos tempos (...) (dos) Phenices, Gregos,

Penos, Romanos, Godos e Arabios se ti-
nham perdido por incuria e ignorancia.
Para impedir mais perdas, o rei
proíbe a destruição dos edifícios
antigos e objectos de valor, diríamos
hoje, arqueológico e estabelece uma

forma de compensar aqueles que
acharem bens desta natureza e os
entregarem à Academia ou às

Camaras das Cidades e Villas deste

Reyno.
Merecem realce os conceitos de
património como valor nacional (a
gloria da Naçaõ Portugueza) - conceito
retomado mais tarde pelos patri-
monialistas da Revolução Francesa
e desde então generalizadamente
aceite , como conjunto de bens a
conservar e guardar pelo Estado -
ideia ainda hoje fortemente enrai-
zada -, como documento histórico
(meyo muy (...) adequado para (...)

conhecimento dos seculos passados),
e como algo pertencente a um
passado longínquo - não é por acaso
que, segundo o Alvará, os bens a
proteger são anteriores ao Reynado

do Senhor Rey Dom Sebastiaõ.
Finalmente é digno de nota o facto
desta lei ter vigorado cerca de 150
anos e da Academia ser o primeiro
serviço oficial a quem é confiada a
salvaguarda do património cultural
português.
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